
Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

1

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

2

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

3

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

4

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

5

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

6

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

7

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

8

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

9

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

10

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

11

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

12

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

13

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

14

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

15

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

16

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

17

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

18

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

19

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
  

Art. 1º NOMEAR THIAGO ROSSATTI FERREIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.428.443 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.808.731- 29

 

para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Procurador Geral Municipal, símbolo C AS 1, 
vinculado a Procuradoria Geral do Município.

 
 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 
 

 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 002, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre designação

 

de servidor 
que especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que ao promover a ascenção de servidores que já conhecem a 
dinamica interna da administração municipal, a designação assegura um compromissso 
com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das políticas públicas; 
e  

 
CONSIDERANDO que a designação de servidor para ocupar o cargo de Secrtário 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças reflete o compromisso da 
Administração Municipal com a valorização do funcionalismo público e o reconhecimento 
da competência, 

 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º DESIGNAR
 

OSMIR MARQUES SILVA,
 

portador da
 

Cédula de 

Identidade nº 1081240, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF
 
sob o 870.650.881.20, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 
de Secretário Municipal de Planejamento Administração e 

Finanças, Símbolo DAS 01, vinculado a Secret aria Municipal de Planejamento 

Administração e Finanças. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
 

 

“Dispõe sobre designa ção
 

de servidora 
que especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que ao promover a ascenção de servidores que já conhecem a 
dinamica interna da administração municipal, a designação assegura um compromissso 
com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das políticas públicas; 
e  

 
CONSIDERANDO que a designação da servidora para ocupar o cargo de Secretaria 
Municipal de Educação , Cultura e Esporte reflete o compromisso da Administração 
Municipal com a valorização do funcionalismo público e o reconhecimento da 
competência, 

 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º DESIGNAR
 

ELIZANGELA REGINA MARQUES ROSA,
 

portador da
 Cédula de Identidade nº

 
000681664, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 922.074.211.04, para exercer 

o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura
 

e 

Esporte, Símbolo DAS 01, vinc ulado a Secret aria Municipal de Educação, Cultura

 
e 

Esporte. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

   
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 
NAIR BRANTI

 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 004, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR LUCILENE KERCHES DE MENEZES BARROQUIEL,

 
portador da

 

Cédula de Identidade nº

 

837186, expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 810.520.901.25, 

para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Ação Social 

e Habitação, Símbolo DAS 01, vinculado a Secretaria Municipal de Ação Social e 

Habitação.

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 005, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR IVAM DE SOUZA NUNES,

 

portador da

 

Cédula de 

Identidade nº

 

400.322, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 

Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 421.642.901-78, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo 

DAS 01, vinculado a Secretaria

 

Municipal de Obras e Serviços Públicos

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 006, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR RONALD TAVARES RICHARDT,

 

portador da

 

Cédula de 

Identidade nº

 

03137799104, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 

de Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF

 

sob o 031.377.991-04, para exercer o cargo 

de provimento em comissão

 

de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente, Símbolo DAS 01, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 007, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º NOMEAR FLAVIO HENRIQUE DE AZEVEDO NARCIZO,

 

portador da

 Cédula de Identidade nº 1995234, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF

 

sob o 045.561.701.50, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Assessor de Gabinete da Prefeita, Símbolo DAS 01, vinculado 

ao Gabinete do Prefeito.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 008, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
  

Art. 1º NOMEAR FERNANDA SAMPAIO CUNHA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 2211629

 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul e inscrito no CPF/MF sob o nº 067.712.711.10

 

para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assistente Jurídico , símbolo DAS 2, vinculado a 
Procuradoria Geral do Município.

 
 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 
 

 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 009, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
 

 

“Dispõe sobre designação de servidor 
que especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos; 

 

CONSIDERANDO que ao promover a ascenção de servidores que já conhecem a 
dinamica interna da administração municipal, a designação assegura um compromissso 
com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das políticas públicas; 
e  

 
CONSIDERANDO que a designação de servidor para ocupar o cargo de Superintendente 
da Superintendencia de Contabilidade reflete o compromisso da Administração Municipal 
com a valorização do funcionalismo público e o reconhecimento da competência,  

 
  RESOLVE: 

 

 Art. 1º DESIGNAR MILTON GONCALVES CUENCA,  portador da  Cédula de 

Identidade nº 414517, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 

do Sul, e inscrito no CPF/MF
 

sob o 466.086.481.20, para ocupar cargo em comissão de 

Superintendente da Superintendência de Contabilidade, Símbolo DAS 02, vinculado
 
a 

Secretaria Municipal de Planejamento,
 
Administração e Finanças. 

       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.
 

Registre-se,
     

Publique-se, 
    

Cumpra-se. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.
 

 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 010, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR EDINALVA DE SOUZA GAIA,

 

portador da

 

Cédula de 

Identidade nº 347027, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 

Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF

 

sob o 390.752.731.34, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Superintendente da Superintendência de Finanças, Símbolo 

DAS 02, vinculado

 

a Secretaria

 

Municipal de Planejamento Administração e Finanças. 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 011, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre designação

 

de servidora 
que especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que ao promover a ascenção de servidores que já conhecem a 
dinamica interna da administração municipal, a designação assegura um compromissso 
com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das políticas públicas; 
e  

 
CONSIDERANDO que a designação da servidora para ocupar o cargo de 
Superintendente da Superintendência de Educação reflete o compromisso da 
Administração Municipal com a valorização do funcionalismo público e o reconhecimento 
da competência, 

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º DESIGNAR
 

DENISE NIERI NARCISO, portador da
 

Cédula de 

Identidade nº
 

20702262, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF

 
sob o 855.792.701.00, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Superintendente da Superintendência de Educação, Símbolo 

DAS 02, vinculado a Secretaria

 

Municipal de Educação e Esporte.

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

   Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 012, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.  
 

“Dispõe sobre designação  de servidor 
que especifica, e dá outras providências”.  
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos; 

 
CONSIDERANDO que ao promover a ascenção de servidores que já conhecem a 
dinamica interna da administração municipal, a designação assegura um compromissso 
com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das políticas públicas; 
e  

 
CONSIDERANDO que a designação de servidor para ocupar o cargo de Superintendente 
da Superintendência Obras Viárias reflete o compromisso da Administração Municipal 
com a valorização do funcionalismo público e o reconhecimento da competência.  

 
  RESOLVE: 

 
 Art. 1º DESIGNAR APARECIDO BATISTA PEREIRA,  portador da  Cédula 

de Identidade nº 001103901, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 

de Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 864.372.671.00, para exercer o cargo 

de provimento em comissão
 

de Superintendente da Superintendência Obras Viárias, 

Símbolo DAS 02, vinculado a Secretaria
 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.
 

Registre-se,
     

Publique-se, 
    

Cumpra-se. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.
 

 

 NAIR BRANTI
 PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 013, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
 

 

“Dispõe sobre designação
 
de servidor 

que especifica, e dá outras providências”.
 

 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos; 

 

CONSIDERANDO que ao promover a ascenção de servidores que já conhecem a 
dinamica interna da administração municipal, a designação assegura um compromissso 
com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das políticas públicas; 
e  

 
CONSIDERANDO que a designação de servidor para ocupar o cargo de Superintendente 
da Superintendência de Serviços Urbanos reflete o compromisso da Administração 
Municipal com a valorização do funcionalismo público e o reconhecimento da 
competência. 

 
  RESOLVE: 

 
 

Art. 1º DESIGNAR
 

RICARDO APARECIDO LOPES JULIÃO,
 

portador da
 

Cédula de Identidade nº
 

001240191, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 934.792.121.15, para exercer 

o cargo de provimento em comissão
 
de Superintendente da Superintendência de Serviços 

Urbanos, Símbolo DAS 02, vinculado a Secretaria
 
Municipal de Obras e Serviços Públicos

 

       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.
 

Registre-se,

     
Publique-se, 

    
Cumpra-se. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 NAIR BRANTI

 PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 014, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR ALLYSSON DOUGLAS SILVA , portador da

 

Cédula de 

Identidade nº

 

001.741.264, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 047.070.071-80, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Superintendente da Superintendência Transporte, Símbolo 

DAS 02, vinculado a Secretaria

 

Municipal de Obras e Serviços Públicos.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 015, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR KAIO NOGUEIRA DIAS,

 

portador da

 

Cédula de 

Identidade nº

 

36.498.728-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

São Paulo, e inscrito no CPF/MF sob o 734.234.911-91, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Superintendente da Superintendência de Agricultura, 

Símbolo DAS 02, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 

Ambiente.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 016, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR RONALDO CASTRO ANDRADE,

 

portador da

 

Cédula de 

Identidade nº 000577963, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF

 

sob o 518.436.091.34, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Coordenador da Controladoria de Defesa Civil, Símbolo DAS 

02, vinculado ao Gabinete do Prefeito.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 017, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre designação

 

de servidor 
que especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que ao promover a ascenção de servidores que já conhecem a 
dinamica interna da administração municipal, a designação assegura um compromissso 
com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das políticas públicas; 
e  

 
CONSIDERANDO que a designação da servidora para ocupar o cargo de Coordenador 
da Coordenadoria de Recursos Humanos reflete o compromisso da Administração 
Municipal com a valorização do funcionalismo público e o reconhecimento da 
competência, 

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º DESIGNAR DELAZIR ALVES TRINDADE,
 

portador da
 

Cédula de 

Identidade nº
 

837992, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 

Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 654.080.041-04, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Coordenador da Coordenadoria de Recursos Humanos, 

Símbolo DAS 02, vinculado

 

a Secretaria

 

Municipal de Planejamento Administração e 

Finanças. 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 018, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR RICARDO RODRIGUES PEREIRA,

 

portador da

 

Cédula 

de Identidade nº

 

000.954.481, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 

de São Paulo, e inscrito no CPF/MF

 

sob o 820.773.981-91, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Coordenador da Coordenadoria de Fomento ao 

Empreendedorismo, Símbolo DAS 02, vinculado a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 019, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR ELIAS FERREIRA DA SILVA,

 

portador da

 

Cédula de 

Identidade nº

 

000.809.808, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF sob o 653.271.601-49, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Coordenador da Coordenadoria de Fomento ao Pequeno 

Produtor Rural, Símbolo DAS 02, vinculado a Secretaria

 

Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 020, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR EDER QUEIROS BARBOSA, portador da

 

Cédula de 

Identidade nº

 

58.495.362-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

São Paulo, e inscrito no CPF/MF sob o 026.912.521-32, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Coordenador da Coordenadoria de Educação Ambiental, 

Símbolo DAS 02, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 

Ambiente.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 021, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR GILSON QUIEREGATI SANTOS,

 

portador da

 

Cédula de 

Identidade nº 412130, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato 

Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF

 

sob o 404.798.381.00, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Diretor Departamento Gestão de Riscos, Símbolo DAS 03, 

vinculado ao Gabinete do Prefeito.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 022, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR SOLANGE ALVES GAMA, portador da

 

Cédula de 

Identidade nº 1.744.957, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF

 

sob o 024.196.621.30, para exercer o cargo de 

provimento em comissão

 

de Secretária de Gabinete, Símbolo DAS 03, vinculado ao 

Gabinete do Prefeito.

 

       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

 
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 023, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

�Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares a 

servidores públicos (as) que específica, e dá outras 

providências. ”

 

A Prefeita Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que a concessão das férias visa garantir o direito constitucional do servidor 
público ao descanso, conforme previsto no art.

 
7º, inc. XVII da Constituição Federal, que 

assegura a todos os trabalhadores, incluindo os servidores públicos, o período de descanso 
anual remunerado;

 
 

CONSIDERANDO que no âmbito do Município de Douradina  – Estado de Mato Grosso do 
Sul, a concessão de férias regulamentares está devidamente regulamentada no art. 125 da 
Lei Complementar Municipal nº 69/2017; 

 
CONSIDERANDO que a concessão de férias regulamentares, justifica ainda, pela 
necessidade de respeitar o período aquisitivo, conforme estipulado pela legislação vigente,

 garantindo que o servidor usufrua do seu direito dentro do prazo estabelecido, sem prejudicar 
o equilíbrio entre trabalho e descanso; e

 
 CONSIDERANDO que a concessão de férias regulamentares dentro do período adequado 

também busca evitar o acúmulo de direitos não gozados, o que pode gerar situações 
questionáveis futuras, tanto para o servidor quanto para a administração, com impacto 
financeiro e administrativo,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º CONCEDER

 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias aos servidores 
no anexo único desta portaria, lotados na Secretaria Municipal de Educação.

 
 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se.

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO ÚNICO

 
 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

 

SECRETARIA 
DEPARTAMENTO

 
 

E LOTAÇÃO

  PERÍODO

 

AQUISITIVO

 

PERÍODO DE 
CONCESSÃO

 

Alex Samary 
Nogueira

 
Coordenador 
Pedagógico

 
Secr. Mun. de Educação, 

Cultura

 

e Esporte

 
2024/2025

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Antônio Carlos da 
Costa

 
Motorista

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 
2023/2024

 
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Benedita Aparecida 
Sales do Nascimento

 Agente 
Administrativo

 Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Celia Regina Batista 
da Silva Andrade

 Zelador
 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Célia de Souza 
Oliveira Cuenca

 
Servente de 

Limpeza
 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 
2023/2024

 
02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Celma Aparecida 
Pinto 

Agente de Serv. 
públicos 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura  e Esporte  

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025  

Cícera Apª de Freitas 
Gaia 

Professora Secr. Mun. de Educação, 
Cultura  e Esporte  

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025  

Cidia Angélica 
Santos Oliveira 

 

Professora 
  

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Cleber Aparecido 
Beretta 
 

Motorista
 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 

2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Deiry Jeanni 
Clavisso Fogaçã 
Almeida

 

Professora  

 
Secr. Mun. de Educação, 

Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 
02/01/2025 à 
01/02/2025

 
Diva Alcalde dos 
Santos

 

Pajem

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 
Dita Benito Pedro

 

Professora

 
(Diretora)

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 
Dita Benito Pedro

 

Professora

 

(Diretora)

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Edinelza Alves 
Pereira

 

Assistente 
Administrativo

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Enock da Silva 
Xavier

 

Motorista

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Fabio Almeida e 
Silva

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Fátima Quevedo 
Pedro

 

Merendeira

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Gedalva Silva dos 
Santos

 

Pajem

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Giovanna Ellen 
Oliveira Boni

 

Professora  

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Ifigeninha Hirto João

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

Iraci Gomes Pereira

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Irene Maria do Nasc. 
Machado

 

Zeladora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Ivone Soares

 

Merendeira

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 
2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Jaine Rodrigues 
Andrade

 
Merendeira

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 
2024/2025

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Janaina Domingos 
Amaral

 
Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 
2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Jonata Cristina dos 
Santos

 Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Jocikeli Franco 
Oliveira
 Nutricionista

 
Secr. Mun. de Educação, 

Cultura
 
e Esporte

 2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Jose dos Santos 
Alexandre 

Servente de 
Obras 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura  e Esporte  

2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025  

Jose Medina Motorista Secr. Mun. de Educação, 
Cultura  e Esporte  

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025  

Judite Carmos dos 
Santos 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura  e Esporte  

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025  

Katiely do Amaral 
Valdovino

 

Servente de 
Limpeza

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Kassila de Freitas 
Carvalho
 

Professora
 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 

2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Leonor Bongiovani

 
Motorista

 
Secr. Mun. de Educação, 

Cultura

 

e Esporte

 

2022/2023

 
02/01/2025 à 
01/02/2025

 Lílian Matos de 
Souza

 

Professor

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 
Lisete Dezian de 
Pellegrin

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 
Lucio Flavio Raulino 
Silva 

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2022/2023

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Lucia Maria 
Fernandes Dias

 

Merendeira

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Lucimar Aparecida 
Rodrigues Oliveira

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Lucinda Sanches 
Rodrigues 
Gonçalves

 

Pajem

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Marcelo Henschel 
Ramos de Moura

 

Merendeiro

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2024/2023

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Marcia Benites 
Pedro

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Maria Apª Nunes de 
Souza Costa

 

Merendeira

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Maria Inês Sanches 
Vieira

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

Maria de Fátima 
Fernandes

 

Merendeira

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Maria Fernanda 
Flores Correia

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Maria Terezinha 
Fernandes

 
Recepcionista

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 
2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Marileide Alves de 
Souza

 
Zeladora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 
2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Mirta Eliceche Lima

 

Professora    

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 
2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Mirta Eliceche Lima

 

Professora    

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Neiva Sinfrone 
Ribeiro

 Professora    
 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Neuza Bonjiovani 
Rocha 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura  e Esporte  

2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025  

Norma Elizabete 
Eliceche 

Professora 
(Diretora) 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura  e Esporte  

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025  

Paulo Almeida Professor     Secr. Mun. de Educação, 
Cultura  e Esporte  

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025  

Paulo Ribeiro Cesar Motorista Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Roseli Ponce Blanco 
Costa

 

Secretaria M. de 
Educação e C.

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 
e Esporte

 

2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Rosemeire Luiz Neto

 
Professor    

 
Secr. Mun. de Educação, 

Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 
02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Roseni Alves do 
Amaral Pereira

 

Servente de 
Limpeza

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 
Rosangela Tertuliano 
de Carvalho

 

Merendeira

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 
Sandra Conceição 
Gomes de Alencar 
Monteiro

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Simone dos Santos 
Ramos

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Silvana Nunes Braz

 

Servente de 
Limpeza

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2022/2023  

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Silvanir Maria 
Santiago da Silva

 

Servente de 
Limpeza

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Vagner Alves 
Trindade

 

Motorista

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2022/2023

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Tania Cacholari 
Marques

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Tania Helena 
Fernandes Dias 
Mendonça

 

Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

Tania Regina dos 
Santos Almeida

 

Assistente 
Administrativo

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2021/2022

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Terezinha Locario 
Lima

 

Zeladora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 

2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Trajano Tozzi 
Pereira

 
Professora

 

Secr. Mun. de Educação, 
Cultura

 

e Esporte

 
2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 24, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares a 

servidores públicos (as) que específica, e dá outras 

providências. ”

 

 

A Prefeita Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que a concessão das férias visa garantir o direito constitucional do servidor 
público ao descanso, conforme previsto no art.

 
7º, inc. XVII da Constituição Federal, que 

assegura a todos os trabalhadores, incluindo os servidores públicos, o período de descanso 
anual remunerado; 

 
CONSIDERANDO que no âmbito do Município de Douradina  – Estado de Mato Grosso do 
Sul, a concessão de férias regulamentares está devidamente regulamentada no art. 125 da 
Lei Complementar Municipal nº 69/2017; 

 
CONSIDERANDO que a concessão de férias regulamentares, justifica ainda, pela 
necessidade de respeitar o período aquisitivo, conforme estipulado pela legislação vigente,

 garantindo que o servidor usufrua do seu direito dentro do prazo estabelecido, sem prejudicar 
o equilíbrio entre trabalho e descanso; e

 
 CONSIDERANDO que a concessão de férias regulamentares dentro do período adequado 

também busca evitar o acúmulo de direitos não gozados, o que pode gerar situações 
questionáveis futuras, tanto para o servidor quanto para a administração, com impacto 
financeiro e administrativo,

 
 
  

RESOLVE: 

 
  

Art. 1º CONCEDER

 

30 (trinta) de férias regulamentares aos servidores 
públicos constantes

 

do Anexo Único desta Portaria

 

lotados na Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se.

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO ÚNICO

 
 

 

NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 

 

SECRETARIA

 

DEPARTAMENTO

 

E LOTAÇÃO

 PERÍODO

 

AQUISITIVO

 

PERÍODO DE 
CONCESSÃO

 

Danieli Aparecida 
Lemos

 
Assistente Social

 

Secr. Mun. de

 

Ação Social e 
Habitação

   
2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Edicarla Sampaio 
Ribeiro

 
Instrutor de 

Programas Especiais

 
Secr. Mun. de Ação Social e 

Habitação

 
2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Jose Aparecido 
Rodrigues da Gama

 Auxiliar de Serviços 
Gerais

 Secr. Mun. de Ação Social e 
Habitação

 2023/2024

 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Leci Batista 
Carneiro
 Assistente 

Administrativo
 Secr. Mun. de Ação Social e 

Habitação
 2023/2024

 
02/01/2025 à 
01/02/2025 

 

Lucia Rosa de 
Oliveira Lazarini 

Instrutor de 
Programas Especiais 

Secr. Mun. de Ação Social e 
Habitação  

2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025  

Marta Candido 
Ribeiro Ortiz 

Gari Secr. Mun. de Ação Social e 
Habitação  

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025  

Marcia Gimenes 
Sanches Medeiro 

Instrutor de 
Programas Especiais 

Secr. Mun. de Ação Social e 
Habitação  

2023/2024  02/01/2025 à 
01/02/2025  

Manoel Pires de 
Oliveira

 

Técnico de Recursos 
Humanos

 

Secr. Mun. de Ação Social e 
Habitação

 

2020/2021
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 

 Tereza Guimarães 
Fernandes

 

Zelador
 

Secr. Mun. de Ação Social e 
Habitação

 

2023/2024
 

02/01/2025 à 
01/02/2025 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que a concessão das férias visa garantir o direito constitucional do servidor 
público ao descanso, conforme previsto no art. 7º, inc. XVII da Constituição Federal,

 
que 

assegura a todos os trabalhadores, incluindo os servidores públicos, o período de descanso 
anual remunerado; 

 

CONSIDERANDO que no âmbito do Município de Douradina  – Estado de Mato Grosso do 
Sul, a concessão de férias regulamentares está devidamente regulamentada no art. 125 da 
Lei Complementar Municipal nº 69/2017; 

 
CONSIDERANDO que a concessão de férias regulamentares, justifica ainda, pela 
necessidade de respeitar o período aquisitivo, conforme estipulado pela legislação vigente,

 garantindo que o servidor usufrua do seu direito dentro do prazo estabelecido, sem prejudicar 
o equilíbrio entre trabalho e descanso; e

 
 CONSIDERANDO que a concessão de férias regulamentares dentro do período adequado 

também busca evitar o acúmulo de direitos não gozados, o que pode gerar situações 
questionáveis futuras, tanto para o servidor quanto para a administração, com impacto 
financeiro e administrativo,

 
 
  

RESOLVE: 

 
  

Art. 1º CONCE DER 30 (trinta) de férias regulamentares aos servidores 
públicos constante do Anexo Único desta Portaria.

 
 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se.

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO ÚNICO

 
 

NOME DO SERVIDOR

 

CARGO

 

LOTAÇÃO

 

PERÍODO 

AQUISITIVO

 
PERÍODO DE 

CONCESSÃO

 

GESIELLI RAMOS 

BELO CUSTÓDIO

 
PSICÓLOGO

 

SECRETARIA MUN.

 

AÇÃO 

SOCIAL E HABITAÇÃO

 
2023/2024

 

06/01/2025 A 

04/02/2025

 

LISLAINE RODRIGUES 

COSTA

 
SERVENTE DE 

LIMPEZA

 
SECRETARIA MUN.

 

PLAN.

 

ADM.

 

E FINANÇAS

 
2023/2024

 

06/01/2025 A 

04/02/2025

 

LUCIANA COSTA 

OREJANA

 ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO

 SECRETARIA MUN.

 

PLAN.

 

ADM.

 

E FINANÇAS

 2022/2023

 

06/01/2025 A 

04/02/2025

 

IRAILDA ALVES 

RODRIGUES
 AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE
 

SECRETARIA

 
MUN.

 
DE 

SAÚDE PUBLICA
 2023/2024

 
06/01/2025 A 

04/02/2025
 

ODAIR APARECIDO 

SANTIAGO DA SILVA
 

AGENTE DE 

SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

SECRETARIA MUN.
 

PLAN. 
ADM. E FINANÇAS

 
2023/2024

 
06/01/2025 A 

04/02/2025  

SOLANGE 

RODRIGUES PEREIRA 
AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

SECRETARIA MUN.  DE 

SAÚDE PUBLICA  
2023/2024  06/01/2025 A 

04/02/2025  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 026, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre designação

 

de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina –
 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, e
 

 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esporte assegura a  

cada unidade escolar a designação de diretor  escolar com base no quantitativo de cargos  

por unidade escolar. 
    
 
  RESOLVE: 

 
Art.1º - DESIGNAR a servidora pública municipal Neuzelir Fonseca Nunes, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, Nível III  – Classe D, lotada na 
Secretaria de Educação, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Mirena 
Amélia Batista.

 
 Art.2º - fica concedida gratificação de 25% calculado sobre o vencimento 

base em virtude do desempenho da função, ora designada, conforme previsto na Lei 
Municipal Complementar 056/2014 rat. 37 § I.  

 
  Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ ou 

afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal.  

 
            

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

 

 

 
Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se.

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 

 



Diário Oficial
DIODINA - Diário oficial do Municipio de Douradina - MS 

Douradina - Estado de Mato Grosso do Sul

Sexta-feira 10 de janeiro de 2025

52

Criado pela Lei N° 530 de 05 de março de 2021
Ano: 004 - Edição: N° 932

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 027, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
 

 

““Dispõe sobre designação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina –
 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, e
 

 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esporte assegura a  

cada unidade escolar a designação de diretor escolar com base no quantitativo de cargos 
por unidade escolar. 

   
                    RESOLVE: 

 
Art.1º - DESIGNAR a servidora pública municipal Adriana Fernandes da 

Silva Andrade, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, Nível III – Classe 
D, lotada na Secretaria de Educação, para exercer a função de Diretora Centro de 
Educação Infantil Arte e Vida (CEI). 

 
Art.2º - fica concedida gratificação de 25% calculado sobre o vencimento 

base em virtude do desempenho da função, ora designada, conforme previsto na Lei 
Municipal Complementar 056/2014

 
rat. 37 § I.  

 
  Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ ou 

afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal. 

 
            

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

 

 

 Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se.

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 06 de janeiro de 2025.

 
 
 

 
NAIR BRANTI

 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 028, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre designação

 

de servidor 
que especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que ao promover a ascenção de servidores que já conhecem a 
dinamica interna da administração municipal, a designação assegura um compromissso 
com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento das políticas públicas; 
e  

 
CONSIDERANDO que a designação de servidor para ocupar o cargo de Superintendente 
da Superintendencia de Licitação e Contratos  reflete o compromisso da Administração 
Municipal com a valorização do funcionalismo público e o reconhecimento da 
competência, 

 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º DESIGNAR
 

RAFAEL HENRIQUE ALVES MACHADO, portador da
 Cédula de Identidade nº 001517578, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de Mato Grosso do Sul, e inscrito no CPF/MF
 
sob o 736.157.061-53, para exercer 

o cargo de provimento em comissão

 
de Superintendente da Superintendencia de Licitação 

e Contratos, Símbolo DAS 02, vinculado a Secretaria Municipal de Planejamento,

 Administração e Finanças. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 09 de janeiro de 2025.

 
 
 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 029, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.

 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica, e dá outras providências”.

 
 

A Prefeita Municipal de Douradina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da continuidade e eficiência dos serviços 
públicos;

 
 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão representam as mais elevadas 
responsabilidades a serem exercidas sob a fidúcia da autoridade nomeante e, em linha 
de princípio, podem recair sobre quaisquer destinatários, servidores ou não, desde que 
preencham as condições legais preestabelecidas pela Administração;  

 
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão, por serem de livre 
nomeação e exoneração, são considerados cargos de ocupação transitória; e  

 
CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e regime jurídico diferenciado, é 
destinado ao livre provimento e exoneração, não havendo necessidade de concurso 
público para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade competente, tem a liberdade 
de nomear pessoa de sua confiança, desde que respeitado os requisitos insculpidos na 
legislação em vigor, notadamente a Lei Complementar Municipal nº 109/2025,

 
 
  

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º NOMEAR FERNANDA PINTO SÃO JOÃO, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 9.067.791-8 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 

de Mato Grosso do Sul e inscrito no CPF/MF sob o nº 047.912.169-97

 

para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Coordenador a da Coordenadoria de Difusão, 

Cultura, símbolo DAS 2, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura

 

e Esporte. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 
 

Registre-se,

     

Publique-se, 

    

Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Douradina/MS, em 09 de janeiro de 2025.

 
 

 

 

NAIR BRANTI

 

PREFEITA MUNICIPAL 
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